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RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO Nº 831,
DE 5 DE SETEMBRO DE 2003

Institui o Fórum Legislativo de Desenvolvimento
Econômico Sustentado do Estado de São Paulo,
com sede na Assembléia Legislativa e estabelece
sua organização.

(Projeto de Resolução nº 28 , de 2003)
A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alí-
nea “j” do inciso II do artigo 14 da XI Consolidação do
Regimento Interno e nos termos do resolvido pelo Plenário,
promulga a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica instituído o Fórum Legislativo de
Desenvolvimento Econômico Sustentado do Estado de São
Paulo, com sede na Assembléia Legislativa.

Artigo 2º - O Fórum Legislativo de Desenvolvimento
Econômico Sustentado do Estado de São Paulo realizará as
seguintes atividades:

I - promoção de estudos e definição de projetos volta-
dos ao desenvolvimento econômico sustentável do Estado
de São Paulo, notadamente quanto à:

a) criação de condições institucionais estáveis e de
segurança com vistas à atração de investimentos privados;

b) estimulação da competitividade dos sistemas de
produção estabelecidos em território estadual;

c) dinamização das Regiões do Estado economicamen-
te deprimidas;

d) eliminação de obstáculos às atividades econômicas;
e) desburocratização, incentivo e apoio aos micros e

pequenos negócios, com o objetivo de ampliar as oportuni-
dades e abrir novos postos de trabalho;

f) identificação e dinamização das cadeias e dos seto-
res produtivos regionais;

g) adoção de estratégias para abertura de novos mer-
cados, formação de blocos regionais de comércio e defini-
ção de ações para intensificar as exportações;

h) maximização da oferta de financiamentos para o
setor produtivo;

i) aproximação das universidades e maior articulação
entre as atividades produtivas e os centros de produção e
difusão de ciência e tecnologia;

II - busca da interação do Poder Legislativo com os
segmentos da sociedade envolvidos nos processos de ala-
vancagem do desenvolvimento econômico;

III - promoção de integração e articulação de represen-
tantes das diversas regiões do Estado em discussões temá-
ticas, e a indicação de medidas efetivas a serem implemen-
tadas;

IV - reuniões regionais voltadas à discussão sobre o
Plano Plurianual, com base na estruturação de fatores
estratégicos e vocações regionais de desenvolvimento, rea-
lizadas mediante metodologia desenvolvida para a
Assembléia Legislativa;

V - discussão prévia, envolvendo as diversas Regiões
do Estado, visando a reunião de subsídios para a elabora-
ção da Lei de Diretrizes Orçamentárias;

VI - propor soluções, sugerir proposições legislativas e
ações aos Poderes competentes concernentes às políticas
públicas e alocação de recursos;

VII - incentivo ao debate em caráter regional, com a
participação da sociedade, inclusive mediante a realização
de audiências públicas, especialmente aquelas com vistas
ao desenvolvimento estadual;

VIII - realização de atividades em parceria com os con-
selhos municipais e regionais;

IX - divulgação do Índice Paulista de Responsabilidade
Social - IPRS, criado pela Lei nº 10.765, de 19 de fevereiro
de 2001, e discussão sobre os relatórios técnicos gerados
com fundamento em seus dados; 

X - promoção do intercâmbio com instituições públicas
ou privadas, visando a obtenção e utilização de maiores
dados para a realização dos trabalhos.

Parágrafo único - O disposto nos incisos de I a X deste
artigo não substitui, prejudica ou elimina as competências
regimentais e constitucionais das Comissões Permanentes
e Temporárias, e nem aquelas dos Departamentos e
Divisões da Assembléia Legislativa previstas na Resolução
nº 776, de 1996 e nos Atos nº 26, de 1996 e nº 1, de 1997, da
Mesa, que dão suporte ao processo legislativo.

Artigo 3º - O Fórum Legislativo de Desenvolvimento
Econômico Sustentado do Estado de São Paulo realizará
suas atividades e elaborará seus relatórios, bases de
dados, publicações e sugestões, com o auxílio do Instituto
do Legislativo Paulista, norteado pelas seguintes diretrizes:

I - foco em ações estruturais voltadas para elaboração
de propostas e medidas a serem implementadas a médio e
longo prazo;

II - articulação estreita com as Comissões Permanentes
da Assembléia Legislativa;

III - abordagem estratégica das atividades, com vistas a
um plano diretor de desenvolvimento integrado;

IV - ampliação da participação dos cidadãos e fortaleci-
mento da democracia participativa;

V - interação, parceria e concertação com iniciativas da
sociedade civil organizada;

VI - publicidade e transparência de todos os seus atos.
Artigo 4º - O Fórum Legislativo de Desenvolvimento

Econômico Sustentado do Estado de São Paulo será orga-
nizado de acordo com a seguinte estrutura:

I - órgão deliberativo;
II - Conselho Consultivo;
III - Secretaria Executiva.
Artigo 5º - O órgão deliberativo será integrado por:
I - membros da Mesa Diretora da Assembléia

Legislativa;
II - Presidentes ou Vice-Presidentes das Comissões

Permanentes da Assembléia Legislativa.
§ 1º - Na impossibilidade de os Presidentes ou Vice-

Presidentes das Comissões se fazerem presentes nas reu-
niões ou audiências públicas regionais, estes indicarão
deputados integrantes das respectivas Comissões para
substituí-los.

§ 2º - Dentre os integrantes das Comissões
Permanentes participantes do Fórum Legislativo serão por
elas mesmas indicados os respectivos Relatores Temáticos,
quando houver necessidade.

§ 3º - Definidos os temas que serão objeto de análise,
discussão e deliberação do Fórum Legislativo, os Relatores
Temáticos encarregar-se-ão de desenvolvê-los, mediante
os trabalhos programados, concluindo os Relatórios
Temáticos, observado o cronograma e ouvido o Conselho
Consultivo.

§ 4º - A instalação dos trabalhos do Fórum Legislativo
dar-se-á imediatamente após a publicação desta resolução.

Artigo 6º - A Presidência, a 1ª Vice-Presidência e a 2ª
Vice-Presidência do Fórum serão exercidas, respectivamen-
te, pelo Presidente, 1º Secretário e 2º Secretário da
Assembléia Legislativa.

Artigo 7º - O Conselho Consultivo será integrado por:
I - representantes de organizações não-governamen-

tais - ONGs, cuja missão principal é de alavancar o desen-
volvimento sócio-econômico-ambiental;

II - representantes de entidades pertencentes aos diver-
sos setores da sociedade civil, que possam contribuir com
o crescimento sustentado;

III - personalidades de destaque na sociedade, que
tenham efetivamente contribuído para o desenvolvimento
econômico do Estado.

§ 1º - Os integrantes do Conselho Consultivo serão
nomeados pelo Presidente da Mesa da Assembléia
Legislativa, podendo acolher indicações sugeridas pelos
membros do Fórum.

§ 2º - Caberá ao Conselho Consultivo opinar sobre a
escolha dos temas dos trabalhos e os respectivos relató-
rios, bem como organizar reuniões periódicas com os
representantes dos setores produtivos e de serviços, com
vistas à consecução dos objetivos dispostos no inciso I do
artigo 2º.

Artigo 8º - A Secretaria Executiva será integrada por
técnicos indicados pelas seguintes unidades da Assembléia
Legislativa, sem prejuízo de suas funções:

I - Presidência;
II - 1ª Secretaria;
III - 2ª Secretaria;
IV - Secretaria Geral Parlamentar;
V - Secretaria Geral de Administração;
VI - Procuradoria;
VII - Instituto do Legislativo Paulista;
VIII - Serviço Técnico de Cerimonial.
§ 1º - A coordenação da Secretaria Executiva caberá ao

técnico indicado pela Presidência.
§ 2º - As atribuições da Secretaria Executiva serão dis-

ciplinadas por ato da Mesa da Assembléia Legislativa.
Artigo 9º - As informações colhidas no âmbito do

Fórum Legislativo, inclusive em reuniões regionais, tornar-
se-ão públicas, serão amplamente divulgadas e alimenta-
rão um Banco de Dados Estratégicos do Departamento de
Documentação e Informação - DDI, da Assembléia
Legislativa, com o objetivo de enriquecer, auxiliar e dinami-
zar os trabalhos das Comissões Permanentes e
Temporárias.

§ 1º - O Banco de Dados estará disponível, também,
pela Rede Internacional de Computadores - “INTERNET”,
em sítio gerenciado pela Assembléia Legislativa.

§ 2º - À Divisão de Informática, do Departamento de
Informática e Desenvolvimento Organizacional da
Assembléia Legislativa, caberá desenvolver e gerenciar o
Banco de Dados, a partir das informações recebidas, bem
como o sítio do Fórum Legislativo na “INTERNET”.

Artigo 10 - As reuniões do Fórum Legislativo serão
públicas e realizadas na periodicidade deliberada pela
Mesa Diretora, ouvidos os Presidentes das Comissões.

§ 1º - Qualquer Deputado da Assembléia Legislativa
poderá usar da palavra durante os trabalhos do Fórum,
pelo tempo consignado no §1º do artigo 56 da XI
Consolidação do Regimento Interno, de 5 (cinco) minutos,
facultando-se ao Presidente da Reunião a sua dilação por
igual período, conforme o andamento dos trabalhos, res-
peitando-se os cronogramas.

§ 2º - A Mesa Diretora da Assembléia Legislativa pode-
rá autorizar a realização de reuniões do Fórum no Plenário
Juscelino Kubitschek em horários não coincidentes com os
das Sessões Ordinárias.

§ 3º - As convocações das reuniões do Fórum
Legislativo serão publicadas no Diário da Assembléia, com
prazo de 3 (três) dias úteis, designando-se sua data, horá-
rio, local e objeto, exceto na hipótese de convocação
extraordinária, em que os membros serão comunicados
por outros meios.

§ 4º - As reuniões do Fórum Legislativo deverão ser
antecedidas de distribuição aos participantes de material
orientador relacionado ao tema que será debatido.

§ 5º - As instituições e demais participantes das reu-
niões regionais poderão sugerir à Direção dos trabalhos,
temas de interesse público a serem debatidos futuramente.

§ 6º - A pauta temática do Fórum Legislativo, sobre a
qual versarão os trabalhos, será ampla e previamente
divulgada à sociedade.

Artigo 11 - Os relatórios de atividades do Fórum
Legislativo, com a síntese das conclusões de cada uma de
suas reuniões, serão publicados pela Assembléia
Legislativa, até 60 (sessenta) dias após a realização da reu-
nião, providenciando-se edições de separatas, em número
suficiente, para atender às solicitações dos seus participan-
tes, inclusive às de entidades convidadas a trazer contribui-
ções aos trabalhos.

Artigo 12 - As despesas decorrentes da execução desta
Resolução correrão à conta de dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.

Artigo 13 - Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 5
de setembro de 2003. 

a) SIDNEY BERALDO - Presidente
a) EMIDIO DE SOUZA - 1º Secretário
a) JOSÉ CALDINI CRESPO - 2º Secretário

DECRETOS LEGISLATIVOS

DECRETO LEGISLATIVO Nº 715,
DE 5 DE SETEMBRO DE 2003

Dispõe sobre a sustação de processo criminal
movido contra Deputado, nos termos dos §§ 3º e
4º do artigo 14 da Constituição do Estado.

A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alí-
nea “j” do inciso II do artigo 14 da XI Consolidação do
Regimento Interno, promulga o seguinte Decreto
Legislativo:

Artigo 1º - Fica sustado o Processo Crime nº 926 -
Classe 4ª, movido pela Justiça Pública em face do
Deputado Estadual JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, que
tramita perante o Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Egrégio Tribunal
Regional Eleitoral de São Paulo.

Artigo 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 5
de setembro de 2003. 

a) SIDNEY BERALDO - Presidente
a) EMIDIO DE SOUZA - 1º Secretário
a) JOSÉ CALDINI CRESPO - 2º Secretário

PAUTA

8 DE SETEMBRO DE 2003
95ª SESSÃO ORDINÁRIA

Em pauta por 5 (cinco) Sessões, para conhecimen-
to, recebimento de emendas e estudos dos Srs.
Deputados, de acordo com o artigo 156 e o ítem 3,
parágrafo único do artigo 148 do Regimento
Interno

1ª Sessão
1-Projeto de lei nº 0739, de 2003, de autoria do deputa-

do Orlando Morando. Obriga as concessionárias e empre-
sas de energia elétrica e de telefonia a demonstrarem, nas
suas faturas, o procedimento de cobrança do ICMS.

2-Projeto de lei nº 0740, de 2003, de autoria do deputa-
do Ubiratan Guimarães. Altera a redação do parágrafo
único do artigo 11 da Lei nº 6.606, de 1989 que dispõe a
respeito do Imposto sobre Propriedade de Veículos
Automotores.

3-Projeto de lei nº 0741, de 2003, de autoria do deputa-
do Ary Fossen. Declara de utilidade pública o “Centro
Comunitário da Vila Hortolândia”, em Jundiaí.

4-Projeto de lei nº 0742, de 2003, de autoria da deputa-
da Rosmary Corrêa. Dá a denominação de “Prefeito Carlos
Franco de Faria (Prof. Carlito Braga)” à Escola Estadual
“Professor Nelson Girard”, em Mogi Guaçu; e de
“Professor Nelson Girard” à Escola Estadual Jardim Hedy,
naquele Município.

5-Moção nº 0113, de 2003, de autoria do deputado
Renato Simões. Manifesta repúdio à sentença imposta à
nigeriana Amina Lawal, condenada à morte por apedreja-
mento e, apela para o Sr. Presidente da República, a fim de
interceder, junto ao governo da Nigéria, objetivando evitar
a execução daquela sentença.

2ª Sessão
1-Projeto de lei nº 0735, de 2003, de autoria do deputa-

do Geraldo Lopes. Declara de utilidade publica a
“Associação Restauração”, em Assis.

2-Projeto de lei nº 0736, de 2003, de autoria da deputa-
da Célia Leão. Declara de utilidade pública o “Centro Social
Comunitário e Educacional São Mateus”, em Guariba.

3-Projeto de lei nº 0737, de 2003, de autoria do deputa-
do Eli Corrêa Filho. Declara de utilidade pública a
“Associação de Judô Morimoto de Lins”, naquele
Município.

3ª Sessão
Moção nº 0112, de 2003, de autoria do deputado José

Bittencourt. Apela para os Srs. Presidentes do Senado e da
Câmara dos Deputados e para os líderes partidários do
Congresso Nacional a fim de aprovar o projeto de lei que
dá nova redação ao artigo 53, da Lei nº 10.406, de 2002,
que dispõe sobre a constituição de associações.

4ª Sessão
1-Projeto de lei nº 0729, de 2003, de autoria do deputa-

do Campos Machado. Dá a denominação de “Adelmo
Fávaro” ao trevo localizado na altura do km 197, da
Rodovia Euclides de Oliveira Figueiredo - SP 563, no
Município de Andradina.

2-Projeto de lei nº 0730, de 2003, de autoria do deputa-
do Campos Machado. Declara de utilidade pública a
“Associação dos Idosos Grupo Sempre Unidos de Lucélia”,
naquele Município.

3-Projeto de lei nº 0731, de 2003, de autoria do deputa-
do Edson Gomes. Declara de utilidade pública a “ADESF -
Associação de Defesa da Saúde do Fumante”, em Mogi
Mirim.

4-Projeto de lei nº 0732, de 2003, de autoria do deputa-
do Edson Aparecido. Dá a denominação de “Dr. Raul
Franco de Mello” ao viaduto localizado na altura do km
592, da Rodovia Marechal Rondon, em Lavínia.

5-Projeto de lei nº 0733, de 2003, de autoria do deputa-
do Edson Aparecido. Dá a denominação de “Roberto
Schneider Dias” ao viaduto localizado na altura do km 588,
da Rodovia Marechal Rondon, em Lavínia.

5ª Sessão
1-Projeto de lei Complementar nº 0020, de 2003, de

autoria do Tribunal de Justiça. Cria o Tribunal de Alçada
Regional de Campinas e cargos de Juiz do Tribunal.

2-Projeto de lei Complementar nº 0021, de 2003, de
autoria do deputado Mauro Menuchi. Cria a Região
Metropolitana de Jundiaí.

3-Projeto de lei nº 0725, de 2003, de autoria do deputa-
do Baleia Rossi. Obriga a previsão de quadra poliesportiva,
nos editais de construção de escolas públicas estaduais
destinadas ao ensino fundamental e médio.

4-Projeto de lei nº 0726, de 2003, de autoria do deputa-
do Italo Cardoso. Obriga a instalação de bebedouros e de
equipamentos sanitários, nas dependências destinadas
para atendimento ao público, nos estabelecimentos bancá-
rios, financeiros e de prestação de serviços.

5-Projeto de lei nº 0727, de 2003, de autoria do deputa-
do Marquinho Tortorello. Dá a denominação de “Nevio
Carlone” ao trevo localizado no km 33 da Estrada Velha de
Santos - SP 031, no Riacho Grande, em São Bernardo do
Campo.

6-Projeto de lei nº 0728, de 2003, de autoria do deputa-
do Wagner Salustiano. Dispõe sobre o cancelamento de
serviços prestados de forma contínua.

7-Moção nº 0111, de 2003, de autoria do deputado
Celino Cardoso. Apela para o Sr. Presidente da República a
fim de obrigar os condutores e passageiros de motocicle-
tas, motonetas, ciclomotores, triciclos e quadriciclos moto-
rizados a só trafegarem utilizando capacetes devidamente
certificados com o competente selo do INMETRO.

ORADORES INSCRITOS

PEQUENO EXPEDIENTE - 08/09/03

1 - VITOR SAPIENZA
2 - ROMEU TUMA
3 - ORLANDO MORANDO
4 - NIVALDO SANTANA
5 - ANA MARTINS
6 - SOUZA SANTOS
7 - MILTON VIEIRA
8 - ANALICE FERNANDES
9 - ANTONIO SALIM CURIATI
10 - JOSÉ BITTENCOURT
11 - MÁRIO REALI
12 - JOSÉ CARLOS STANGARLINI

GRANDE EXPEDIENTE - 08/09/03

1 - MARCELO CÂNDIDO
2 - HAVANIR NIMTZ
3 - ANA DO CARMO
4 - ARY FOSSEN
5 - JOSÉ CALDINI CRESPO
6 - ANTONIO SALIM CURIATI
7 - ANTONIO MENTOR
8 - ROMEU TUMA
9 - UBIRATAN GUIMARÃES
10 - GERALDO LOPES
11 - GERALDO VINHOLI
12 - BETH SAHÃO
13 - ROBERTO ALVES
14 - RICARDO TRIPOLI
15 - MARCELO BUENO
16 - SEBASTIÃO ARCANJO
17 - ZUZA ABDUL MASSIH
18 - DONISETE BRAGA
19 - JOSÉ CARLOS STANGARLINI
20 - GERALDO “BISPO GÊ” TENUTA
21 - AFONSO LOBATO
22 - SIMÃO PEDRO
23 - ROBERTO FELÍCIO
24 - ORLANDO MORANDO
25 - RENATO SIMÕES
26 - NIVALDO SANTANA
27 - MÁRIO REALI
28 - ROSMARY CORRÊA
29 - ANA MARTINS

30 - HAMILTON PEREIRA
31 - EMIDIO DE SOUZA
32 - SEBASTIÃO ALMEIDA
33 - VANDERLEI MACRIS
34 - PAULO NEME
35 - VAZ DE LIMA
36 - PEDRO TOBIAS
37 - ENIO TATTO
38 - RODOLFO COSTA E SILVA
39 - VITOR SAPIENZA
40 - LUIZ GONZAGA VIEIRA
41 - CAMPOS MACHADO
42 - JOSÉ BITTENCOURT
43 - ROGÉRIO NOGUEIRA
44 - CARLINHOS ALMEIDA
45 - EDSON FERRARINI
46 - VALDOMIRO LOPES
47 - CÂNDIDO VACCAREZZA
48 - WAGNER SALUSTIANO
49 - MILTON VIEIRA
50 - VICENTE CÂNDIDO
51 - PAULO SERGIO
52 - CONTE LOPES
53 - JOÃO CARAMEZ
54 - VANDERLEI SIRAQUE
55 - JOSÉ DILSON
56 - MAURO MENUCHI
57 - AFANASIO JAZADJI
58 - LUIS CARLOS GONDIM
59 - ADILSON ROSSI
60 - WALDIR AGNELLO
61 - BALEIA ROSSI
62 - MARIA ALMEIDA
63 - ELI CORRÊA FILHO
64 - MARIA LÚCIA PRANDI
65 - MARIA LÚCIA AMARY
66 - VINÍCIUS CAMARINHA
67 - ROBERTO MORAIS
68 - SOUZA SANTOS
69 - RICARDO CASTILHO
70 - SAID MOURAD
71 - FAUSTO FIGUEIRA
72 - MARQUINHO TORTORELLO
73 - RAFAEL SILVA

EXPEDIENTE

5 DE SETEMBRO DE 2003

94ª SESSÃO ORDINÁRIA

OFÍCIOS

MINISTÉRIO
N° 440/03 da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,

comunicando liberação de recursos junto ao Centro
Nacional de Pesquisas de Monitoramento de Impacto
Ambiental., Rel. nº 175426/2003

GOVERNO DO ESTADO - CASA CIVIL
N° 449/03, encaminhando informações relativas ao

Requerimento de Informações 294/2003 da Comissão de
Defesa do Meio Ambiente., Rel. nº 175447/2003

N° 450/03, encaminhando informações relativas ao
Requerimento de Informações 295/2003 da Deputada Beth
Sahão., Rel. nº 175448/2003

N° 451/03, encaminhando informações relativas ao
Requerimento de Informações 304/2003 do Deputado
Mauro Menuchi., Rel. nº 175440/2003

CÂMARA MUNICIPAL
N° 869/03, De Peruíbe, encaminhando cópia da Moção

96/03 do vereador Osvaldo Kabbach Prigenzi., Rel. nº
175368/2003

DIVERSOS
N° 4041/03 Caixa Econômica Federal, De São Paulo,

São Paulo, comunicando alterações nos Contratos de
Repasse do OGU e o Governo do Estado de S.Paulo., Rel.
nº 175423/2003

N° S/Nº APAE de Osvaldo Cruz, De Osvaldo Cruz, São
Paulo, encaminha documentação solicitando recursos para
melhor atendimento dessa instituição., Rel. nº 175371/2003

N° S/Nº APAE de Guaraci, De Guaraci, São Paulo, enca-
minha documentação solicitando recursos para melhor
atendimento dessa instituição., Rel. nº 175370/2003

N° S/Nº APAE de Campo Limpo Paulista, De Campo
Limpo Paulista, São Paulo, encaminha documentação soli-
citando recursos para melhor atendimento dessa institui-
ção., Rel. nº 175425/2003

N° S/Nº APAE de Terra Roxa, De Terra Roxa, São
Paulo, encaminha documentação solicitando recursos para
melhor atendimento dessa instituição., Rel. nº 175424/2003

INDICAÇÕES

ADILSON BARROSO
1364/2003
Indica ao Sr.Governador a instalação de microcompu-

tadores ligados à Internet para a Inclusão Digital em locais
de fácil acesso tais como: casas lotérica, agências do
Correio, bibliotecas públicas e Câmaras Municipais.

FAUSTO FIGUEIRA
1365/2003
Indica ao Sr.Governador a implantação de um Museu

de Artes Plásticas na Baixada Santista, ou extensão de uma
das unidades existentes na Capital, visando o desenvolvi-
mento artístico e cultural, bem como o fomento ao turismo
da região.
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